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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Denomina ruas do município de Três Passos.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam denominadas as seguintes ruas:
I – Rua Antonio Willibaldo Hahn a Rua nº 3030, trecho compreendido entre a Avenida Perimetral e área urbana não loteada, no Loteamento Haas Hahn.

II - Rua Alipio Haas a Rua nº 3050, trecho compreendido entre a Avenida Perimetral e área urbana não loteada, no Loteamento Haas Hahn.

III – Rua Alvino Albano Sturmer a Rua nº 3040, trecho compreendido entre a Rua 3030 e a Rua 3050, no Loteamento Haas Hahn.

IV – Rua Luiz Mermoz Saldanha Eder a Rua nº 1616, trecho compreendido entre a Rua nº 2020 e a Rua Luiz Gama, no Loteamento Vale do Sol.

V – Rua Alvaro de Oliveira Cardoso a Rua nº 1717, trecho compreendido entre a Rua José do Patrocínio e a Rua nº 2020, no Loteamento Vale do Sol.

VI – Rua Albino Alfredo Franz a Rua nº 2020, trecho compreendido entre as Ruas J. P. Laurindo Weide e Nicolau Sott, no Loteamento Simsem.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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